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Carta nº 010/2024-CDU 
Rio de Janeiro/RJ, 12 de julho de 2024 

URGENTE 
 
Ilmo. Sr.  Rodolfo Henrique de Saboia 
Diretor Geral da ANP 
 
Ilma. Sra. Symone Christine de Santana Araujo 
Diretora Técnica da ANP - Diretoria I  
 
Ilmo. Sr. Daniel Maia Vieira 
Diretor Técnico da ANP - Diretoria II 
 
Ilmo. Sr. Fernando Wandscheer de Moura Alves 
Diretor Técnico da ANP - Diretoria III 
 
Ilma. Sra. Patrícia Huguenin Baran 
Diretora Técnica da ANP - Diretoria IV 
 
c/c 
 
Ilma Sra. Luciana Rocha Estevão  
Superintendente Adjunta da SIM/ANP 
 
 
Assunto: Aumento tarifário no processo de Oferta e Contratação de Capacidade de 

Transporte na  Nova Transportadora do Sudeste S/A (NTS) 
 
 

Prezados Senhores, 

O Conselho dos Usuários do Sistema de Transporte de Gás Natural (“CdU”), após participar de 

reuniões nas últimas semanas com os Diretores e técnicos desta ANP e também com 

representantes da Nova Transportadora do Sudeste S/A (NTS), vem, por meio desta 

manifestação, apresentar considerações acerca do aumento tarifário no processo de Oferta e 

Contratação de Capacidade de Transporte na NTS. 

Antes de abordar o mérito propriamente dito, é oportuno não perder de vista que, como é do 

conhecimento de V.Sas., o objetivo do CdU é monitorar amplamente o desempenho, a eficiência 

operacional e os investimentos realizados pelas empresas de transporte de gás, conforme 
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enunciado do art. 17 da Lei 14.134/2021 (Nova Lei do Gás). O que, por óbvio, inclui as discussões 

prévias à tomada de decisão sobre tarifas de transporte. 

Ainda nos ditames da norma federal, o § 2º da Lei do Gás confere ao CdU a prerrogativa de 

solicitar informações necessárias para o exercício de suas funções, assim como de emitir 

documentação para auxiliar o órgão regulador em suas decisões. Isso é crucial para a efetividade 

do monitoramento, permitindo uma análise detalhada e fundamentada do desempenho e dos 

investimentos dos transportadores. 

Atualmente, nos termos do seu estatuto social, o Colegiado de Associações do CdU é formado 

pelas seguintes entidades (as quais representam 100% dos carregadores ativos no País): 

Associação Brasileira de Empresas de Exploração e Produção de Petróleo e Gás (ABEP); Associação 

Brasileira dos Comercializadores de Energia (ABRACEEL); Associação Brasileira dos Produtores 

Independentes de Petróleo e Gás (ABPIP); Associação dos Grandes Consumidores Industriais de 

Energia e de Consumidores Livres (ABRACE); Associação Brasileira de Geradoras Termelétricas 

(ABRAGET); Associação Brasileira das Empresas Distribuidoras de Gás Canalizado (ABEGÁS) e 

Federação das Indústrias do Estado do Rio de Janeiro (FIRJAN). 

Adicionalmente, o CdU também é composto pelo Comitê de Carregadores, que inclui os agentes 

que possuem contratos de transporte firme de no mínimo 1 ano e capacidade contratada de 10 

mil m³/dia, conforme governança aprovada por esta Agência. 

Nesse cenário, são inquestionáveis a competência e o interesse do CdU nas discussões, inclusive 

prévias, que envolvem o expressivo aumento da tarifa da NTS recentemente anunciado por esta 

Agência. 

Entretanto, a despeito disso, o aumento tarifário foi conduzido sem a participação do CdU, que 

sequer teve acesso aos documentos e informações que embasaram tanto a decisão noticiada do 

processo nº 48610.223926/2021-52 (Nota Técnica nº 19/2024/SIM-CAT/SIM/ANP-RJ), quanto, 

mais recentemente, a decisão tomada no circuito deliberativo no 369/2024/SGE-CIRCUITO/SGE. 

Em outras palavras, os carregadores, principais afetados pelo aumento na tarifa da NTS, ainda 

não participaram ou tiveram acesso à totalidade das justificativas que embasaram tal decisão, 

sendo oportuno ressaltar que, no mencionado processo, não constam os documentos e 

informações específicas que possam explicar o aumento tarifário, o que não se coaduna com o 

princípio da publicidade dos atos administrativos.  

Frisa-se que a publicidade das informações é ainda mais importante em uma atividade regulada, 

como a de transporte. Considerando tal cenário factual e tendo como premissa contribuir no 
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processo em referência, desde o anúncio das novas tarifas de transporte da NTS para 2024, o CdU 

também vem buscando entender, junto aos stakeholders envolvidos, a motivação para o 

incremento de quase 30% nas tarifas em alguns pontos da malha, ajustado posteriormente para 

cerca de 10-12%, conforme documentos disponibilizados pela ANP no dia 26 de junho de 2024, 

que embasaram a deliberação da Diretoria da ANP, em 28 de junho de 2024. 

Nesta medida, considerando o fato de não haver informações públicas suficientes que justifiquem 

o expressivo aumento tarifário, e, de modo a contribuir no processo em tela, o qual possui 

desdobramentos regulatório e concorrencial, o CdU solicita que essa Agência esclareça os 

seguintes questionamentos: 

1) Como se sabe, a remuneração da NTS está associada às receitas dos contratos legados 

celebrados com a Petrobras, considerando se tratar da carregadora original que detinha a 

totalidade da capacidade do sistema NTS contratada. No entanto, a Petrobras se comprometeu, 

junto ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE), a indicar no sistema de transporte 

da NTS (e da TAG) os volumes de injeção e retirada máxima em cada ponto de recebimento e 

zona de entrega necessários ao atendimento de seus compromissos comerciais e consumos 

próprios, de modo a eliminar flexibilidades e congestionamento contratual, o que se materializou 

por meio do Acordo de Redução de Flexibilidade (ARF), a fim de permitir que outros carregadores 

contratem capacidade no sistema, não pela via de descontratação da Petrobras (o que não seria 

viável em termos práticos, dada a característica dos contratos legados), mas pela liberação da 

capacidade de transporte via descongestionamento contratual.  

Com base em tais fatos, solicita-se que esta ANP confirme se o pagamento da remuneração à 

transportadora é o compromisso primário da estatal,ao tempo em que as receitas oriundas das 

contratações dos novos carregadores reduzem os compromissos de pagamento do encargo de 

capacidade da estatal. Dito de outra forma: é correto afirmar que toda “receita adicional” (ou 

seja, contratações de um ano e prazos inferiores, bem como penalidades e demais encargos) 

oriunda dos novos carregadores não se destina à NTS, mas a compensar a obrigação de 

pagamento da Petrobras junto à transportadora? 

2) A inclusão do GASIG na Base de Remuneração de Ativos (BRA) da NTS pode ter motivado 

oaumento tarifário verificado? Ou seja, a socialização dos custos deste ativo foi motivador da 

mudança de metodologia para determinação da demanda no sistema NTS?. 

3) Caso a reserva de capacidade à Petrobras seja inferior àquela determinada previamente pela 

ANP, conforme Nota Técnica nº 9/2021/SIM-CGN/SIM/ANP-RJ, tal situação poderia reduzir o 
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denominador do volume utilizado para o cálculo tarifário? Neste caso, seria correto afirmar que 

haveria elevação das tarifas para os demais carregadores? 

4) Ainda na ótica de redução do denominador do volume utilizado para o cálculo tarifário, é 

possível identificar outras circunstâncias que tenham reduzido os volumes nos pontos de entrada 

e/ou saída, e que tenham tido impacto, direto ou indireto, no aumento tarifário da NTS? Caso 

positivo, quais são elas e o eventual impacto tarifário? 

5) Porque neste processo de oferta de capacidade não se manteve a metodologia definida na 

Nota Técnica nº 9/2021/SIM-CGN/SIM/ANP-RJ, que dispôs sobre as tarifas de transporte do 

serviço extraordinário da TAG e da NTS para 2022, conforme fora aplicado à TAG? E qual a 

diferença dessa metodologia para a metodologia aplicada no sistema da TBG? Caso haja 

diferença, é necessário esclarecer o motivo. 

6) Considerando o impacto do aumento tarifário proposto para os demais carregadores, indaga-

se se, à luz do ARF, a Petrobras, na qualidade de carregadora original, poderia programar 

capacidade para além daquela indicada no referido acordo. Em caso positivo, se tal circunstância 

resultaria no pagamento de encargos de excedentes autorizados, não autorizados ou 

penalidades, caso essa capacidade não esteja contratada por outro carregador. Ou seja, a 

utilização de capacidade superior à reservada pela Petrobras enseja alguma penalidade cuja 

receita pode ser revertida ao mercado? 

7) A decisão tomada no circuito deliberativo no 369/2024/SGE-CIRCUITO/SGE aumentou a 

alocação da demanda de capacidade da Petrobras no ponto de entrada em Caraguatatuba, 

reduzindo o impacto tarifário para os demais carregadores. Mas a decisão tomada no circuito 

deliberativo não alterou a alocação da demanda de capacidade da Petrobras em Cabiunas. 

Também não foi esclarecido a diferença entre a capacidade alocada no processo de oferta de 

capacidade e a utilização historica da capacidade no ponto de entrada de Cabiúnas pela 

Petrobras. Por que não foi considerada pela ANP a capacidade efetivamente utilizada neste ponto 

para fins de cálculo tarifário para os demais carregadores? 

Além dos esclarecimentos acima, que poderão possibilitar o entendimento das razões que 

justificaram o aumento tarifário em discussão (os quais devem ser avaliados considerando os 

anexos a presente manifestação), reforçamos a necessidade de acesso e disponibilização de 

todas as informações e documentos que embasaram as decisões de aumento da tarifa da NTS 

ao CdU, para que seja possível avaliar com precisão os fatos apresentados.  
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Ademais, considerando a revisão da Capacidade Máxima Diária (CMD), com evidente impacto nas 

tarifas,  divulgada pela ANP no último dia 28/6/24 (a qual resultou no DESPACHO DO CIRCUITO 

DELIBERATIVO Nº: 369/2024/SGE-CIRCUITO/SGE, no Ponto de Recebimento Caraguatatuba/PR, 

para 13 milhões m³/dia), parece-nos evidente a necessidade de revisão dos fundamentos do 

aumento tarifário da NTS.  

Especialmente se considerarmos as conclusões dispostas na Nota Técnica nº 19/2024/SIM-

CAT/SIM/ANP-RJ (que trata da proposta de alteração do acordo de redução de flexibilidade em 

função do aumento das tarifas da NTS após o Processo de Oferta e Contratação de Capacidade 

realizado em 2024), que atestam expressamente que “a presente Nota não contemplou outras 

opções de mitigação do aumento tarifário resultante do referido Processo de Oferta e 

Contratação, caso existam, e se limita à análise técnica da redução das tarifas abordadas no 

presente documento”. 

Por todo o exposto, o CdU entende que, antes de efetivar qualquer aumento tarifário, é 

necessário validar todas as suas premissas, de forma ampla e completa, considerando a 

participação de todos os agentes envolvidos, inclusive os carregadores, por meio de consulta 

pública. Neste sentido, o CdU recomenda a suspensão dos efeitos do aumento tarifário da NTS, 

até que os documentos e informações sejam conhecidos, avaliados e publicizados entre os 

interessados e seja oportunizado o devido debate sobre o tema, envolvendo os carregadores, 

de modo a garantir adequação e legitimidade ao processo.  

Renovamos protestos de elevada estima e consideração e permanecemos à disposição para o que 

for necessário. 

Atenciosamente, 

 

 

_____________________________________ 

Sylvie D’Apote 
Presidente 
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ANEXOS 

 

ANEXO 1 

TERMOS DO ACORDO DE REDUÇÃO DE FLEXIBILIDADE FIRMADO ENTRE PETROBRAS E NTS 

a) MANUTENÇÃO DA OBRIGAÇÃO DE REMUNERAÇÃO DA RECEITA DA TRANSPORTADORA PELA 

PETROBRAS 
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b) POSSIBILIDADE DE A PETROBRAS UTILIZAR CAPACIDADE PARA ALÉM DAQUELA INDICADA, NOS 

TERMOS DO ARF 
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ANEXO 2 

CENÁRIO COMPARATIVO NTS 

 

Tabela 1: Comparativo NTS (Manifestação de interesse x Cenário de referência x Consulta ao mercado) 

 

Fonte: Elaboração própria com dados da ANP e NTS 

 

Tabela 2: Comparativo entre capacidade alocada (com base na manifestação de interesse) e Histórico 

de utilização NTS nos pontos de entrada Caraguatatuba e TECAB 

 

Fonte: Elaboração própria com dados da ANP e NTS 
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ANEXO 3 

CENÁRIO COMPARATIVO TAG 

 

Tabela 3: Comparativo TAG - Tarifas de transporte do serviço extraordinário para 2022 

(NOTA TÉCNICA Nº 9/2021/SIM-CGN/SIM/ANP-RJ) x Cenário de referência (CP 15/2023) 

 

Fonte: Elaboração própria com dados da ANP e TAG 
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Tabela 4: Comparativo TAG - Resultado da alocação de Capacidade – Oferta anual 2024 x  

Tarifas de transporte (2024) do processo de oferta e contratação de capacidade 

(NT Nº 8/2023/SIM-CAT/SIM/ANP-RJ) 

 

Fonte: Elaboração própria com dados da ANP e TAG 
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